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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP Á 

GABINETE CML 

LEI N°~!JL.f / 97-PMM 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, A 
ORGANIZAÇÃO BAI.XÃO VEKDE DO 
LIVRAMENTO-INFÃNCIA DOURADA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Paço saber que 11 C.imara Municip.tú de M&capá, 

aprovou e eu S3.11ciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - fica considerada de Utilidade Pública no Município 
de Macapá, a ORGANIZAÇÃO BAIXÃO VElmE DO LIVRAMENTO-INFÃNCI.A 
DOURADA- OBVLID, com sede neste Município, embasado no disposto da Lei n° 
097 / 79-PMM, de 29 de maio 'de 1979. 

Art. zo - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio LAURINDO DOS SANfOS BANHA, em 16 de dezembro de 1997. 
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/~AL BARCELLOS 

Prefeito Municipal de Macapá 
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